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NOTA TÉCNICA CT-GRSA 16/2019 

Assunto:  Avaliação do documento “Definição do Programa PG-034 - PROGRAMA DE 

PREPARAÇÃO ÀS EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS - FM-GPR-001 Rev. 00” 

 

1. INTRODUÇÃO 

A barragem de Fundão, localizada no município de Mariana/MG, armazenava o rejeito 

resultante da concentração de minério de ferro extraído do Complexo Minerador Germano-

Alegria pertencente à empresa Samarco Mineração S.A. As operações de extração neste 

complexo, que conta ainda com mais duas barragens, denominadas de Germano e Santarém, 

iniciaram-se em 1977 (MME, 2009). 

Quando do rompimento da barragem de Fundão, o rejeito liberado seguiu para cotas 

mais baixas do terreno, rumo à Barragem de Santarém, que não comportou a quantidade de 

rejeito e transbordou (IBAMA, 2015). A partir deste momento, um volume entre 32 e 40 

milhões de metros cúbicos de rejeito, desceu em direção ao rio Doce e, consequentemente, ao 

Oceano Atlântico. 

Em seu percurso, a carga de rejeitos afetou 35 municípios de Minas Gerais. No Espírito 

Santo, inicialmente 4 municípios localizados diretamente às margens da calha principal do rio 

Doce foram diretamente afetados, sendo outros atingidos posteriormente pela pluma de rejeitos 

trazida pelo curso d’água. A onda de rejeitos devastou grandes porções de floresta do bioma 

Mata Atlântica, deixou grandes áreas de vertentes e planícies com o solo totalmente exposto, 

causou a perda de toda a fauna aquática, alterou a qualidade da água, além de ter modificado as 

relações socioespaciais das áreas afetadas, para citar alguns dos impactos. 

Em Rio Doce/MG, que dista 91 km do município de Mariana/MG, os rejeitos e os 

materiais detríticos mais grosseiros foram retidos em grande parte pelo barramento da Usina 

Hidrelétrica de Risoleta Neves, que foi responsável pelo bloqueio parcial do material (SEDRU, 

2016). 
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A recuperação da bacia do rio Doce, sob todos aspectos, trouxe um grande desafio para 

os órgãos públicos da União e dos Estados de Minas Gerais e Espírito Santo, que necessitavam 

criar uma estrutura para executar as ações de mitigação, recuperação e compensação dos danos 

e também para acompanhar e fiscalizar a execução destas atividades, de uma maneira célere e 

eficiente. 

Para alcance destes objetivos foi firmado um Termo de Transação e de Ajustamento de 

Conduta (TTAC), assinado entre Samarco, Vale e BHP, os governos federal e dos estados de 

Minas Gerais e do Espírito Santo, além de uma série de autarquias, fundações e institutos 

(como Ibama, Instituto Chico Mendes, Agência Nacional de Águas, Instituto Estadual de 

Florestas, Funai, Secretarias de Meio Ambiente, dentre outros), em março de 2016. O TTAC 

criou a Fundação Renova com o objetivo de executar as obrigações do termo, com o 

acompanhamento e aprovação das 11 (onze) Câmaras Técnicas (CT) e do Comitê 

Interfederativo (CIF). 

O TTAC dividiu as obrigações a serem executadas pela Fundação Renova em 42 

programas, socioambientais e socioeconômicos. Estes programas estão divididos em três eixos 

temáticos, sendo Eixo 1 - Pessoas e Comunidades; Eixo 2 - Terra e Água e Eixo 3 - 

Reconstrução e Infraestrutura. Cada Programa gerido pela Fundação Renova e acompanhado 

pelas CTs possui um escopo, objetivos, cronograma e indicadores para mensurar sua execução. 

Os programas acompanhados pela Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança 

Ambiental (CT-GRSA) estão abrangidos no Eixo 2: Recuperação do Reservatório da Usina 

Hidrelétrica Risoleta Neves (PG 09), Manejo dos Rejeitos (PG 23), Preparação para as 

Emergências Ambientais (PG 34) e no Eixo 3: Sistema de Contenção dos Rejeitos (PG 24) e 

Gestão de Riscos Ambientais (PG 37). 

Os PGs 23 e 24 tiveram seu escopo, objetivos e projetos aprovados pela Notas Técnicas 

CT-GRSA 10/2018 e 09/2018, respectivamente e referendadas pelo CIF através da Deliberação 

246. O PG 37 foi considerado encerrado através da Deliberação CIF 243.   

Desta maneira, esta Nota Técnica tem o objetivo de apresentar uma avaliação do 

documento “Definição do Programa PG-034 - PROGRAMA DE PREPARAÇÃO ÀS 
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EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS - FM-GPR-001 Rev. 00” apresentado pela Fundação Renova 

a CT-GRSA, visando subsidiar as discussões no âmbito do CIF, para a aprovação do PG 34.  

2. PROGRAMA DE PREPARAÇÃO ÀS EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS (PG 

34) 

2.1. Cláusula prevista no TTAC  

O Programa de Preparação às Emergências é um programa socioambiental de caráter 

compensatório e abrange a Cláusula 173 conforme apresentado a seguir: 

● Cláusula 173: A FUNDAÇÃO deverá implantar medidas de incremento da estrutura 

de apoio aos sistemas de emergência e alerta a partir de uma atuação integrada à 

Defesa Civil nos municípios de Mariana e Barra Longa a serem adotadas no prazo de 

1 (um) ano, a contar da assinatura deste Acordo, e mantidas pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, a contar do início da sua execução. 

● PARÁGRAFO PRIMEIRO: A FUNDAÇÃO deverá apresentar, no prazo de 6 (seis) 

meses, a contar da assinatura deste Acordo, diagnósticos e estudo quanto à 

necessidade de inclusão dos Municípios Santa Cruz do Escalvado e Rio Doce, nas 

ações previstas no caput, consultados os respectivos órgãos de Defesa Civil. 

● PARÁGRAFO SEGUNDO: Caberá à FUNDAÇÃO apresentar, no prazo de 6 (seis) 

meses, a contar da assinatura deste Acordo, um diagnóstico com as necessidades 

específicas das ações, após consultados os respectivos órgãos de Defesa Civil, que 

também deverão aprovar o referido diagnóstico. 

3. PROPOSTA DA FUNDAÇÃO RENOVA 

Visando atender o disposto no TTAC, a Fundação Renova protocolou junto a CT-

GRSA, o documento “Definição do Programa PG-034 - PROGRAMA DE PREPARAÇÃO ÀS 

EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS - FM-GPR-001 Rev. 00”, denominado nesta Nota Técnica de 

“Definição do Programa PG-034”, através do qual apresentou uma proposta dos projetos a 

serem contemplados no Programa, as ações já em desenvolvimento junto às Defesas Civis, 

cronograma físico-financeiro e indicadores.    
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Neste documento, a Fundação Renova estabeleceu que o objetivo do PG 34 - Programa 

de Preparação às Emergências Ambientais é: a implantação de ações de incremento às 

estruturas de apoio para os sistemas de emergências ambientais nos Municípios de Mariana, 

Barra Longa, Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado, conforme previsto na cláusula 173 do 

TTAC”. Além disso, são definidos como objetivos específicos:  

● Realizar um diagnóstico das Defesas Civis dos Municípios e sugerir ações de melhoria 

nas estruturas de apoio. 

● Definir, projetar e instalar um sistema de alerta de emergências na área de impacto 

direto do rompimento da barragem de Fundão. 

A Fundação Renova propôs a execução de 6 (seis) Projetos para atendimento das 

obrigações do TTAC, os quais seguem relacionados abaixo com seus respectivos objetivos: 

a. PF 0071 - Projeto Instalação de sirenes de emergência: Instalar sistema de alerta 

de emergência nas comunidades e áreas rurais habitadas, com sirenes de longo alcance, 

próprias para notificação e alerta de massa. 

b. PF 0072 - Projeto Reestruturação da Defesa Civil: Implantar medidas de 

incremento da estrutura de apoio aos sistemas de emergência e alerta a partir de uma atuação 

integrada à Defesa Civil nos municípios de Mariana, Barra Longa, Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado, mantida por 5 (cinco) anos, a contar de março de 2017. 

c. PF 0170 - Projeto Sistema de monitoramento e alerta de cheias: Desenvolver e 

implantar um sistema de monitoramento e alerta de cheias nos Rios Carmo e Gualaxo do Norte 

e a área urbana da Cidade de Barra Longa. 

d. PF 8340 - Processos de Monitoramento e manutenção do sistema de alerta de 

emergência e de cheias: Garantir a disponibilidade das sirenes de emergência do SAE e dos 

instrumentos de medição de nível e pluviômetros do SAC. 

e. PF 8341 - Processo de Execução de censo populacional e simulados reais: 

Capacitar a população vulnerável e avaliar a resposta do Sistema de Proteção e Defesa Civil 

frente aos cenários de risco. 
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f. PF 8342 - Processo de Apoio a Defesa Civil: Apoiar a implantação de medidas de 

incremento na estrutura das Defesas Civis para gerenciamento de riscos e desastres, conforme 

diagnóstico realizado e processos de suporte definidos de forma conjunta. 

Em relação aos custos do Programa, a Fundação Renova apresenta a Tabela 05 – Custos 

do Programa, na página 25 do documento “Definição do Programa PG-034”, com a 

discriminação dos custos por projeto e ano. É previsto um custo total do Programa em R$ 40,1 

milhões, sendo integralmente de natureza compensatória.  

Tabela 02 – Custos do Programa 34 proposto pela Fundação Renova. 

 

Fonte: Documento “Definição do Programa PG-034 - PROGRAMA DE PREPARAÇÃO ÀS 

EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS - FM-GPR-001 Rev. 00”. 

Em relação ao cronograma do Programa 34, a Fundação Renova apresentou a Tabela 06 

– Cronograma do Programa, na página 26 do documento “Definição do Programa PG-034”, 

com a discriminação dos prazos de início e fim para cada projeto proposto.  
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Tabela 03 - Cronograma dos projetos e processos do Programa 34 proposto pela 

Fundação Renova 

 

Fonte: Documento “Definição do Programa PG-034 - PROGRAMA DE PREPARAÇÃO ÀS 

EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS - FM-GPR-001 Rev. 00”. 

Para medição dos resultados e dos objetivos do Programa foram propostos 03 (três) 

indicadores, conforme item 7.3, na página 27, do documento “Definição do Programa PG-034”:  

1) Disponibilidade do Sistema de Alerta de Emergência. 

2) Disponibilidade do Sistema de Alerta de cheias. 

3) Auto avaliação do governo local para resiliência a desastres. 

O documento da Fundação Renova, estabelece ainda quatro critérios para encerramento 

do Programa em seu item 7.2 (página 27), sendo eles:  

• Instalação dos Sistemas de Alerta de Emergência e de Alerta de Cheias, bem como o 

treinamento da Defesa Civil na utilização dos mesmos. 

• Custeio da manutenção dos sistemas de Alerta de Emergência e de Alerta de Cheias 

e assessoria técnica para as Defesas Civis durante os 5 (cinco) primeiros anos de 

operação. 

• Transferência formal das atividades de manutenção e operação dos sistemas de 

Alerta de Emergência e de Alerta de Cheias para a empresa Samarco. 

• Transferência formal da atividade de realização do censo populacional para a 

empresa Samarco (após os 5 anos previstos na Cláusula 173).  
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4. HISTÓRICO DAS AÇÕES RELACIONADAS AO PG 34 

Em relação ao Programa 34, a Fundação Renova vem realizando diversas ações e 

entregas junto às Defesas Civis dos municípios impactados, bem como à CT-GRSA vem 

realizando o acompanhamento do Programa, conforme o histórico apresentado a seguir. 

Os parágrafos primeiro e segundo da Cláusula 173 do TTAC previram que a Fundação 

Renova deveria apresentar, no prazo de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do Acordo, 

diagnósticos e estudo quanto à necessidade de inclusão dos municípios de Santa Cruz do 

Escalvado e Rio Doce, nas ações previstas no caput, consultados os respectivos órgãos de 

Defesa Civil, bem como um diagnóstico que apontasse as ações que deveriam ser executadas 

nos municípios, após consultados os respectivos órgãos de Defesa Civil, que também deveriam 

aprovar o referido diagnóstico. 

  A consultoria Golder Associates foi contratada para elaboração do diagnóstico previsto 

na Cláusula 173, sendo que nas datas de 01 e 02 de setembro de 2016, a Samarco, Golder 

Associates e as Defesas Civis dos quatro municípios (Mariana, Barra Longa, Santa Cruz do 

Escalvado e Rio Doce) realizaram reuniões para que fosse apresentado e discutido o 

diagnóstico. As Defesas Civis foram favoráveis a maioria das recomendações, solicitando 

alguns ajustes, conforme descrito nas atas das reuniões (Anexo 02).  

 Na data de 02/09/2016, a Samarco protocolou ofício junto ao CIF com o Relatório 

Técnico da Golder Associates (RT-002_169-515-2332_02-J), em atendimento a Cláusula 173 

(Anexo 03). 

Na data de 23/09/2016, a Samarco protocolou ofício junto ao CIF (Anexo 04) com o 

Relatório Técnico Atualizado da Golder Associates (RT-002_169-515-2332_04-J), após as 

reuniões com as Defesas Civis nas datas de 01 e 02 de setembro de 2016, já citadas 

anteriormente.  

Na data de 08/02/2017, foi realizada reunião entre a Fundação Renova e as Defesas 

Civis do Municípios de Mariana, Barra Longa, Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado para 
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apresentação e aprovação dos kits de apoio às Defesas Civis, referente ao Projeto “PF 8342” 

(Anexo 05). 

Na data de 02/03/2017, a Fundação Renova protocolou ofício e documentos correlatos 

junto ao CIF e a CT-GRSA (Anexo 06), apresentando as ações realizadas até aquele momento, 

em cumprimento da Cláusula 173.   

Em 09/11/2018, a CT-GRSA encaminhou o Ofício SEMAD/CT-REJEITOS nº 25/2018 

às Defesas Civis do Municípios de Mariana, Barra Longa, Rio Doce e Santa Cruz do 

Escalvado, solicitando manifestação sobre o documento “Definição do Programa PG-034 - 

PROGRAMA DE PREPARAÇÃO ÀS EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS - FM-GPR-001 Rev. 00” 

(Anexo 07).  

Foi realizada reunião entre a coordenação da CT-GRSA e as Defesas Civis na data de 

12/03/2019, conforme a Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial nº 07/2019 (Anexo 08), para 

iniciar as discussões sobre a implementação do PG 34, necessidade de adequações e da 

aprovação do PG, conforme ocorreu com os PGs 23 e 24, sob acompanhamento da CT-GRSA.  

Em resposta ao Ofício SEMAD/CT-REJEITOS nº 25/2018, na 35
a 

Reunião Ordinária 

do CIF (março de 2019), a CT-GRSA e a Defesa Civil de Mariana apresentaram sugestão de 

alteração do Programa de Emergências Ambientais – Cláusula 173 do TTAC, conforme o 

Parecer COMPDEC Rio Doce - Revisão PG 34 – Solicitação Conjunta Prefeituras Mariana/MG 

e Barra Longa/MG (Anexo 09). As Defesas Civis entendem que a Fundação Renova vem 

realizando as ações apontadas no diagnóstico da Golder de 2016, mas que devido ao maior 

conhecimento que as Defesas possuem atualmente entendem que as ações devem ser revistas e 

ampliadas.  

Após a reunião de março/2019 (Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial nº 07/2019) e 

a apresentação da CT-GRSA na 35
a 

Reunião Ordinária do CIF foram  realizadas duas reuniões 

entre membros da CT-GRSA, Defesas Civis e Fundação Renova nas datas de 19/06/2019 e 

11/07/2019, conforme a Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial nº 14/2019 e a Síntese de 

Reunião CT-GRSA Gerencial nº 17/2019 (Anexo 10) para discussão dos projetos e ações que 

devem ser executadas no âmbito do PG 34, visando sua aprovação no âmbito do CIF. 



  
 
 
 

  

 

  

NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 16/2019  

   9 

 

Na data de 14/08/2019 foi realizada reunião entre membros da CT-GRSA, Defesas 

Civis Fundação Renova e Samarco, conforme a Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial nº 

20/2019 (Anexo 11) para apresentação das ações que a CT-GRSA entende que devem ser 

retiradas do PG-34 e remetidas para execução por parte da Samarco, visto que cabe ao 

empreendedor a execução dos Projetos: “Instalação de Sistema de Alerta de Emergência e 

Monitoramento”, “Manutenção do Sistema de Alerta de Emergência” e “Execução de Censo 

Populacional e Simulados Reais”, conforme a Lei 12.334/2010 e das Portarias ANM 526/2013 

e 70.389/2017, que contemplam a Política Nacional de Segurança de Barragens e o Plano de 

Gestão de Riscos.  

 Na data de 12/09/2019, a Fundação Renova protocolou junto a CT-GRSA, ofício 

(OFI.NII.092019.7819) em resposta aos encaminhamentos da Síntese de Reunião CT-GRSA 

Gerencial nº 20/2019, referente ao Orçamento do PG 34 (Anexo 12). Estas informações serão 

tratadas no item 5.1 desta Nota Técnica.  

Na data de 13/09/2019, a Samarco protocolou junto a CT-GRSA, ofício em resposta aos 

encaminhamentos da Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial nº 20/2019, referente ao 

Orçamento do PG 34 (Anexo 13). Estas informações serão tratadas no item 5.1 desta Nota 

Técnica. 

5. ANÁLISE DA CT-GRSA QUANTO A PROPOSTA DA FUNDAÇÃO 

RENOVA 

5.1. Projetos “Instalação de Sistema de Alerta de Emergência”; “Monitoramento e 

Manutenção do Sistema de Alerta de Emergência e “Execução de Censo Populacional e 

Simulados à Defesa Civil” 

Inicialmente, é necessário contextualizar as questões sobre segurança das barragens de 

mineração e o arcabouço legal que determina as obrigações dos empreendedores que possuem 

este tipo de estrutura sob sua responsabilidade.   

● Lei Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que estabelece a Política Nacional de 

Segurança de Barragens destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, à 
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disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, cria o 

Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens e altera a redação do 

art. 35 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 4o da Lei no 9.984, de 17 de 

julho de 2000. 

● Portaria DNPM nº 70.389, de 17 de maio de 2017, que cria o Cadastro Nacional de 

Barragens de Mineração, o Sistema Integrado de Gestão em Segurança de Barragens de 

Mineração e estabelece a periodicidade de execução ou atualização, a qualificação dos 

responsáveis técnicos, o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento do Plano de 

Segurança da Barragem, das Inspeções de Segurança Regular e Especial, da Revisão 

Periódica de Segurança de Barragem e do Plano de Ação de Emergência para Barragens 

de Mineração, conforme art. 8°, 9°, 10, 11 e 12 da Lei n° 12.334 de 20 de setembro de 

2010, que estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB. 

● Lei Estadual nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019, que institui a Política Estadual de 

Segurança de Barragens.  

Conforme estabelecido pelo inciso III do art. 4º da Lei nº 12.334/2010, o empreendedor 

é o responsável legal pela segurança da barragem, cabendo-lhe o desenvolvimento de ações 

para garanti-la.  

Em 2015, ano do rompimento da barragem de Fundão, encontravam-se vigentes as 

seguintes Portarias: (i) Portaria DNPM nº 416, de 03/09/2012 (revogada pela Portaria nº 

70.389/2017), a qual cria o Cadastro Nacional de Barragens de Mineração e dispõe sobre o 

Plano de Segurança, Revisão Periódica de Segurança e Inspeções Regulares e Especiais de 

Segurança das Barragens de Mineração; (ii) Portaria DNPM nº 526, de 09/12/2013 (revogada 

pela Portaria nº 70.389/2017), a qual estabelece a periodicidade de atualização e revisão, a 

qualificação do responsável técnico, o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento do Plano de 

Ação de Emergência das Barragens de Mineração (PAEBM).  

A Portaria DNPM nº 70.389/2017 determina a elaboração de um Plano de Ação de 

Emergência para Barragens de Mineração (PAEBM) para todas as barragens enquadradas com 

Dano Potencial Associado (DPA) alto ou para aquelas com DPA médio quando os itens 
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“existência de população a jusante” ou “impacto ambiental” atingirem 10 pontos. A Portaria 

estabelece, ainda, o nível de detalhamento do Plano e inclui como responsabilidades do 

empreendedor da barragem:  

● Providenciar a elaboração do PAEBM, incluindo o estudo e o mapa de inundação; 

● Promover treinamentos internos, no máximo a cada 6 meses; 

● Apoiar e participar de simulados de situações de emergência, em conjunto com 

prefeituras, organismos de Defesa Civil, equipe de segurança da barragem, demais 

empregados do empreendimento e a população compreendida na Zona de Auto-

salvamento (ZAS); 

● Prestar apoio técnico aos municípios potencialmente impactados nas ações de 

elaboração e desenvolvimento dos Planos de Contingência Municipais, realização de 

simulados e audiências públicas; 

● Estabelecer, em conjunto com a Defesa Civil, estratégias de alerta, comunicação e 

orientação à população potencialmente afetada na ZAS sobre procedimentos a serem 

adotados nas situações de emergência auxiliando na elaboração e implementação do 

plano de ações na citada Zona; 

● Instalar, nas comunidades inseridas na ZAS, sistema de alarme, contemplando sirenes e 

outros mecanismos de alerta adequados ao eficiente alerta na ZAS. 

Portanto, a partir das obrigações previstas nas legislações citadas acima, são 

responsabilidades legais do empreendedor: 

(i) a elaboração do PAEBM; 

(ii) a instalação de sistema de alarme na ZAS; 

(iii) apoiar simulados de situações de emergência. 

Cabe destacar a legislação mineira promulgada em 2019 que reforça as obrigações do 

empreendedor quanto a segurança da barragem e instalação/manutenção/monitoramento de 

sistemas de alerta de emergência. Com o desastre do rompimento da barragem B1 de 
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propriedade da Vale, localizada em Brumadinho, na data de 25/01/2019, o Estado de Minas 

Gerais publicou a Lei nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019, que instituiu a Política Estadual de 

Segurança de Barragens, a ser implementada de forma articulada com a Política Nacional de 

Segurança de Barragens – PNSB (Lei Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010), e com as 

Políticas Nacional e Estadual de Meio Ambiente e de Proteção e Defesa Civil. 

A Lei Estadual nº 23.291 apresenta as obrigações do empreendedor quanto à segurança 

da barragem bem como as ações que devem ser desenvolvidas e implementadas visando o 

alerta junto às populações passíveis de serem diretamente atingidas pela mancha de inundação 

e a mitigação dos impactos ambientais, sociais e culturais, conforme apresentado a seguir.  

“Art. 3º – O empreendedor é o responsável pela segurança da barragem, cabendo-lhe o 

desenvolvimento das ações necessárias para garantir a segurança nas fases de planejamento, 

projeto, instalação, operação e desativação e em usos futuros da barragem. 

Art. 9º – O Plano de Ação Emergência – PAE –, a que se refere a alínea “b” do inciso II do caput 

do art. 7º, será submetido à análise do órgão ou da entidade estadual competente e a divulgação e a 

orientação sobre os procedimentos nele previstos ocorrerão por meio de reuniões públicas em 

locais acessíveis às populações situadas na área a jusante da barragem, que devem ser informadas 

tempestivamente e estimuladas a participar das ações preventivas previstas no referido plano. 

§ 1º – Constarão no PAE a previsão de instalação de sistema, de alerta sonoro ou outra solução 

tecnológica de maior eficiência, capaz de alertar e viabilizar o resgate das populações passíveis de 

serem diretamente atingidas pela mancha de inundação, bem como as medidas específicas para 

resgatar atingidos, pessoas e animais, mitigar impactos ambientais, assegurar o abastecimento de 

água potável às comunidades afetadas e resgatar e salvaguardar o patrimônio cultural”. 

Em 12/07/2016, durante o acompanhamento das ações de resposta ao rompimento da 

barragem de Fundão, o IBAMA emitiu a Notificação 23258 Série E, solicitando a apresentação 

do Plano de Ação de Emergência (PAE) envolvendo as estruturas remanescentes da barragem, 

a UHE Risoleta Neves e o material oriundo do rompimento. Em atendimento a esta notificação, 

a Samarco apresentou os PAEBM do ano de 2018, referentes a cinco estruturas (todas 

classificadas com DPA “Alto”), listados abaixo:  

a) Barragem do Germano (228 p.); 

b) Empilhamento da Cava de Germano (111 p.); 

c) Dique S3 (117 p.); 

d) Dique S4 (112 p.);  
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e) Nova Santarém (121 p.). 

Todos os documentos, e seus respectivos anexos, foram elaborados pela Potamos 

Engenharia e Hidrologia LTDA. Destaca-se o conteúdo dos seguintes itens, constantes em 

todos os Planos acima relacionados: 

a) Itens 7. Recursos materiais e logísticos em situação de emergência e 8. Procedimentos de 

notificação e sistema de alerta 

Identificado como Sistema de Alerta Samarco, os meios de alerta e comunicação 

incluem: 

● Alarmes domésticos e institucionais - telefones fixos e celulares (ligação e mensagens 

SMS ou via aplicativo), avisos pessoais "porta a porta". 

● Alarmes públicos - sirenes fixas e megafones em viaturas móveis. 

● Meios de comunicação social - boletins de rádio e televisão. 

● Bloqueio físico das travessias em cursos de água e acessos potencialmente afetados. 

Segundo a empresa, o Sistema de Alerta de Emergência (SAE) é monitorado 24 horas 

por dia, 7 dias por semana, pela equipe técnica da SAMARCO. Em situação de ruptura 

iminente ou ocorrência da ruptura, o sistema de alerta será acionado pela SAMARCO na ZAS e 

ZSS e pela Defesa Civil ou entidade pública por ela designada nas demais regiões 

potencialmente afetadas. 

b) Item 10. Síntese do estudo de inundação, caracterização da área a jusante, indicação da 

ZAS e ZSS 

Segundo a empresa, foi realizada uma caracterização socioambiental da área de Jusante 

da Barragem do Germano, elaborado pela AMPLO. Os levantamentos basearam-se em 

informações oriundas do Diagnóstico de Comunidades Afetadas – Rompimento de Barragens e 

Análise Sócio-Espacial de Barra Longa para o Plano da Barragem do Germano, elaborados pela 

empresa YKS em 2015 e 2016, respectivamente. A outra referência utilizada foi o 
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levantamento socioeconômico do Plano de Ação Social dos Municípios Afetados pelo 

Rompimento da Barragem do Fundão, elaborado em 2016. 

c) Item 12. Plano de treinamento do PAEBM 

Segundo a empresa, a equipe de segurança das barragens da SAMARCO receberá pelo 

menos 1 treinamento por ano (no último dia útil do mês de maio), no que diz respeito a 

instrumentação de barragens, procedimentos preventivos e corretivos. Exercícios simulados de 

emergência serão realizados com periodicidade mínima anual, envolvendo todos os 

componentes da ORE, associados a ações de preparação da população. 

Portanto, a partir dos estudos protocolados pela Samarco no IBAMA em cumprimento à 

Notificação 23258 Série E, constam nos PAEBM das estruturas do complexo de Germano, os 

seguintes procedimentos:  

(i) instalação de sistema de alerta;  

(ii) caracterização socioambiental da área a jusante da barragem;  

(iii) realização de simulados. 

Em julho de 2017, a Fundação Renova apresentou a proposta para o PG-34, através do 

Documento FM-GPR-001: PG-034 - PROGRAMA DE PREPARAÇÃO ÀS EMERGÊNCIAS 

AMBIENTAIS Rev. 00. Para atender aos objetivos do Programa, a Fundação propôs a 

implementação de seis processos e/ou projetos. 

Em relação aos Projetos: “Instalação de Sistema de Alerta de Emergência (PF0071)”;  

“Monitoramento e Manutenção do Sistema de Alerta de Emergência (PF8340)” e “Execução de 

Censo Populacional e Simulados à Defesa Civil (PF8341)”, a Fundação Renova apresentou a 

seguinte proposta: 

a) PF0071 – Projeto de Instalação de Sistema de Alerta de Emergência 

● Objetivo: Instalar sistema de alerta de emergência nas comunidades e áreas rurais 

habitadas, com sirenes de longo alcance, próprias para notificação e alerta de massa. 

● Cronograma: início em abril de 2016 e término em fevereiro de 2017. 
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● Custo: R$ 11.400.000,00 

No documento, a Renova destaca que “A operação e manutenção do sistema de alerta 

de emergência é de responsabilidade da empresa Samarco, sendo a Fundação Renova 

responsável por custear as atividades de manutenção durante os 5 anos, conforme cláusula 

173”. 

b) PF8340 – Processo de Monitoramento e Manutenção do Sistema de Alerta de 

Emergência (SAE) e Cheias (SAC) 

● Objetivo: Garantir a disponibilidade das sirenes de emergência do SAE e dos 

instrumentos de medição de nível e pluviômetros do SAC. 

● Cronograma: início em fevereiro de 2017 a março de 2022. 

● Custo: R$ 14.600.000,00 

No documento, a Renova destaca que “A Samarco será responsável pelo 

monitoramento e manutenção do SAE e SAC e deverá manter um conjunto de sirenes reserva 

em suas dependências para substituição imediata em caso de falha”. 

c) PF8341 - Processo de Execução de Censo Populacional e Simulados Reais nas 

comunidades de Mariana e Barra Longa para plena atuação e resposta às situações de 

emergência 

● Objetivo: Capacitar a população vulnerável e avaliar a resposta do Sistema de Proteção 

e Defesa Civil frente aos cenários de risco. 

● Cronograma: início em setembro de 2016 e finalização em março de 2017. 

● Custo: R$ 1.400.000,00 

No documento, a Renova destaca que “A responsabilidade do censo é da Fundação 

Renova, por meio do programa de Diálogo Social, o qual deverá contratar empresa para a 

realização do censo. A realização do censo populacional será de responsabilidade da Samarco 

após os 5 anos previstos na cláusula 173”. 

Como critérios para encerramento do Programa, a Fundação Renova incluiu, dentre 

outros: 



  
 
 
 

  

 

  

NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 16/2019  

   16 

 

● Transferência formal das atividades de manutenção e operação dos sistemas de Alerta 

de Emergência e de Alerta de Cheias para a empresa Samarco; 

● Transferência formal da atividade de realização do censo populacional para a empresa 

Samarco (após os 5 anos previstos na cláusula 173). 

Durante as reuniões realizadas em 19/06/2019, 11/07/2019 e 14/08/2019, foram 

levantados questionamentos sobre a adequação dos projetos/processos PF0071, PF8340 e 

PF8341 em relação ao escopo do PG-34, e a CT-GRSA solicitou a apresentação do 

detalhamento dos custos de tais atividades. 

Em 12/09/2019, a Fundação Renova apresentou o OFI.NII.092019.7819, no qual 

demonstrou os custos das atividades referentes aos projetos/processos acima citados, 

contabilizadas pela Fundação, no período do ano 2016 até o mês de julho de 2019. 

Tabela 04 - Custos realizados pela Fundação Renova, no período de 2016 até julho de 

2019, no âmbito do Programa 34 do TTAC.  

 

Em 13/09/2019, a Samarco apresentou o Documento s/n, no qual apresenta os custos 

realizados no âmbito do Programa 34, conforme Tabela 05. 
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Tabela 05 - Custos realizados pela Samarco, no âmbito do Programa 34 do TTAC.  

 

Portanto, observa-se que, especificamente para os projetos PF0071, PF8340 e PF8341, 

houve um desembolso total de R$14.815.031,89, pela Samarco e Fundação Renova, conforme 

apresentado na Tabela 06.  

Tabela 06 - Custos totais realizados pela Samarco e Fundação Renova, no âmbito do 

Programa 34 do TTAC.  

Ação Fundação Renova Samarco Total 

Sistema de Alerta de Emergência R$ 4.759.283,35 R$ 9.393.858,62 R$ 14.153.141,97 

Censo e Simulados R$ 410.395,47 R$ 251.494,45 R$ 661.889,92 

Ainda no documento de 12/09/2019, a Samarco afirmou entender que não houve o 

desembolso de recursos em desacordo com o previsto no TTAC, alegando que:  
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“.... a execução das ações acima listadas pela Fundação Renova tem amparo no TTAC e, em estrito 

cumprimento aos seus termos, a Fundação Renova elaborou, em 24 de agosto de 2016 e 

encaminhou ao CIF em 02 de setembro de 2016, o planejamento inicial referente ao PG 34.” 

“…. Desde aquela oportunidade, portanto o CIF tinha conhecimento de que tais medidas, previstas 

no escopo do PG 34 conforme a previsão do TTAC, seriam implementadas pela Fundação Renova”. 

"...incumbem à SAMARCO a operação e a manutenção dos sistemas de emergência, sendo a 

Fundação Renova tão somente responsável pela implementação e custeio das atividades por tempo 

determinado..." 

“É importante destacar que os aportes desses recursos se iniciou em dezembro de 2015 e está sendo 

questionado apenas agora no ano de 2019, após terem sido devidamente realizados todos os 

registros contábeis e financeiros, o que pode causar impactos nas Demonstrações Financeiras das 

instituições envolvidas”. 

“...todas as atividades desenvolvidas pela Fundação Renova estão sujeitas à auditoria externa 

independente conforme recomendado pelo Ministério Público de Fundações e previsto no TTAC.  

Nesse sentido, os Relatórios de Asseguração Razoável dos Auditores Independentes sobre os 

dispêndios realizados pela Samarco considerados para fins de integralização da dotação 

patrimonial da Fundação Renova para os períodos de 2016 e 2017 apontam que os gastos são 

adequados, em todos os aspectos relevantes. Dessa forma, uma vez que os gastos foram validados 

pela análise minuciosa dos auditores independentes, que entenderam como adequados os recursos 

atribuídos ao período, resta claro que a Samarco e a Fundação Renova tem trabalhado para 

garantir fiel cumprimento das disposições do TTTAC e das negociações subsequentes entre as 

partes signatárias”.  

 

Vale relembrar que a Cláusula 173 do TTAC determina que “A FUNDAÇÃO deverá 

implantar medidas de incremento da estrutura de apoio aos sistemas de emergência e alerta a 

partir de uma atuação integrada à Defesa Civil nos municípios de Mariana e Barra Longa...”.  

Logo, o objetivo do programa é ampliar ou aprimorar a ação dos componentes que 

possuem atuação complementar aos sistemas de emergência e alerta existentes e de 

responsabilidade exclusiva do empreendedor.  

Entretanto, os três projetos propostos (PF0071, PF8340 – parcialmente; e PF8341) estão 

custeando obrigações legais da empresa Samarco, em virtude da natureza do seu 

empreendimento. Os projetos PF0071 e PF8340 (parcialmente) tratam de ações de aquisição e 

manutenção de equipamentos para a própria Samarco. Tal fato é corroborado, inclusive, pelo 

critério de encerramento do programa que prevê a transferência formal do sistema de alerta de 

emergência para a empresa.  
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É preocupante que mais de R$ 14.000.000,00 do Programa PG-34, ou seja, grande parte 

do valor total previsto, não estejam sendo utilizados para recuperação dos danos causados pelo 

rompimento da barragem de Fundão, mas reinvestidos nas obrigações legais da própria 

Samarco. 

Em relação ao argumento da Samarco de que o recurso já foi gasto e validado pela 

auditoria externa independente, é lamentável constatar a priorização da matemática financeira 

da empresa em detrimento do investimento desse recurso em ações verdadeiramente conectadas 

ao caráter compensatório determinado pelo TTAC.  

Destaca-se não ser passível a justificativa de desconhecimento de tal fato por parte da 

Samarco (cuja ciência é comprovada pela apresentação dos PAEBMs do Complexo de 

Germano) e da Fundação Renova (que evidencia a responsabilidade - e propriedade - do 

Sistema de Alerta de Emergência, pela Samarco, no documento de proposta do escopo do 

Programa 34). 

Visto que a Samarco, em sua argumentação citou a EY, a CT-GRSA realizou consulta a 

esta auditoria técnica sobre o conteúdo do oficio da mineradora. A EY, na data de 01/10/2019, 

encaminhou e-mail em resposta ao oficio da Samarco (Anexo 14), afirmando que:  

 “Resgatamos o histórico dos fatos, e o que ocorreu à época foi que a Fundação Renova se pautou da 

clausula 173 do TTAC, onde menciona “...Fundação deverá implantar medidas de incremento da 

estrutura de apoio aos sistemas de emergência e alerta a partir de uma atuação integrada à defesa 

civil...”, e nos enviou um e-mail formalizando que a partir desse entendimento eles iriam considerar os 

dispêndios realizados pela Samarco que se referem a instalação e manutenção e monitoramento do 

sistema de emergência como escopo do PG34, conforme descrito no Documento de Definição do 

Programa. Uma vez que a Definição do Programa ainda não foi aprovada pela CT Rejeitos e CIF, a EY 

à época avaliou o dispêndio e considerou o aporte na Fundação Renova. Como não cabe a EY essas 

definições, e ainda está aberto a aprovação do escopo, é de nosso entendimento que eventuais pontos 

auditados sobre programas sem sua definição aprovada, estão sujeitos a nova análise. Para isso é 

preciso que ocorra o entendimento entre CT e Fundação sobre a Definição de Programa e sua 

consequente aprovação no CIF. Caso isso ocorra, e o entendimento seja que esse dispêndio não faz parte 

da responsabilidade da Fundação Renova, a EY emitirá um novo relatório de dispêndio retificando os 

novos valores”. 

Conclui-se, portanto, que o escopo proposto pela Fundação Renova não atende ao 

disposto na Cláusula 173 do TTAC e que os projetos PF0071, PF8340 – sistema de 

emergência e PF8341 devem ser excluídos do Programa 34, devendo os custos já 

realizados serem retirados do escopo deste Programa, sendo de responsabilidade da 
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Samarco, sejam as ações pretéritas como as futuras de manutenção e monitoramento das 

instalações, bem como a realização dos simulados e sensos.   

 5.2 Projetos “Sistema de Monitoramento e Alerta de Cheias”; “Monitoramento e 

Manutenção do Sistema de Cheias” 

O sistema de alerta de cheias foi implantado a partir de estudos hidrológicos que foram 

realizados para avaliar os impactos que a deposição dos rejeitos nos leitos dos cursos d’água 

poderia ocasionar no regime hídrico da região, acarretando eventos mais severos/críticos de 

inundações e cheias, principalmente até a UHE Risoleta Neves, no município de Rio Doce. 

Conforme sentença extraída do documento “Definição do Programa PG-034”, pag. 10: 

“b) Mapeamento de Risco de Cheias: Outro risco mapeado durante a definição do projeto são as cheias 

na bacia do rio Gualaxo do Norte e Carmo, que poderiam ser potencializadas devido à alteração da 

calha dos rios pela deposição de rejeitos. Tal cenário foi incorporado ao Programa de Emergências 

Ambientais e a solução proposta se encontra no âmbito do Plano de Período Chuvoso 2016/2017 da 

Fundação Renova”.  

O documento ainda afirma na pág. 13:   

“Durante o desenvolvimento do Plano de Ação para o Período Chuvoso 2016/2017, foi identificado o 

risco de alagamento nas regiões impactadas pela deposição de rejeitos e, na avaliação do sistema de 

alerta de cheias da região, foi constatada a inexistência de medidores básicos de nível e vazão dos rios, 

além de uma rede muito esparsa de medidores pluviométricos”. 

Ou seja, estes projetos tinham o objetivo de avaliar os impactos indiretos que o desastre 

poderia produzir nas regiões impactadas, a partir da deposição de rejeitos, não podendo os 

recursos dispendidos com esta ação serem classificados como compensatórios ou como apoio e 

incremento das Defesas Civis. A princípio, a CT-GRSA entende que esta ação deve ser 

remetida para um programa de cunho reparatório e se caso seja mantida no escopo do PG-34, o 

mesmo deverá prever a utilização de recursos reparatórios, o que demandaria um processo de 

repactuação, conforme estabelecido no TTAC.  

A partir dos resultados destes estudos e da instalação do sistema, a Fundação Renova 

iniciou o monitoramento e manutenção do sistema, que constam do “PF8340”. Este sistema faz 
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parte do “Plano de Ação Emergencial para o Período Chuvoso”, documento entregue 

anualmente pela Fundação Renova ao CIF. A análise deste documento é de responsabilidade do 

Grupo de Assessoramento Técnico do CIF (GAT/CIF), conforme consta do Regimento Único 

das Câmaras Técnicas do CIF, em seu Art. 14.  

Desta maneira, a CT-GRSA entende que para uma melhor definição de como este 

Projeto deve ser tratado no âmbito do CIF e do Programa 34, o GAT/CIF deverá ser 

consultado para que o mesmo se posicione e auxilie a CT-GRSA na tomada de decisão, a 

partir do acompanhamento do “Plano de Ação Emergencial para o Período Chuvoso” 

que vem sendo realizado e de como os dados deste Plano vem sendo utilizados para a 

recuperação da bacia do rio Doce.   

Na data de 07/10/2019, a CT-GRSA encaminhou ao GAT/CIF, o Ofício SEMAD/CT-

REJEITOS nº. 87/2019 – Assunto: “Solicitação de análise do GAT/CIF sobre o Programa de 

Preparação às Emergências Ambientais – PG 34”, visando manifestação deste Grupo de 

Assessoramento (Anexo 15).  

5.3. Projetos “Reestruturação da Defesa Civil” e “Processo de Apoio a Defesa Civil” 

Os dois projetos tiveram seu escopo definido a partir do diagnóstico do Sistema de 

Proteção e Defesa Civil dos municípios de Mariana, Barra Longa, Santa Cruz do Escalvado e 

Rio Doce. O “Relatório Técnico - Atendimento à Cláusula 173 do TTAC” (RT-002_169-515-

2332_04-J) foi elaborado em 30/08/2016, pela Golder Associates Brasil Consultoria e Projetos 

Ltda. Neste documento, foi identificado que: 

(...) Com relação às principais dificuldades para operacionalizar as ações de proteção e Defesa 

Civil, apontam que as oportunidades de melhoria estavam relacionadas, principalmente, à 

capacitação dos recursos humanos existentes, aparelhamento, competências (conhecimentos, 

habilidades e atitudes); capacidade de construção de planos e programas que promovam a 

redução do risco de desastres; mobilização e sensibilização da comunidade, através do trabalho 

em rede e da gestão estratégicas de recursos humanos voluntários, gestão e intercâmbio de 

informações. (RT -002_169-515-2332_04-j, 2016, pag 10) 

O relatório segue afirmando que:  

“Em relação à avaliação para melhorar a COMDEC na GRD quanto à operacionalização e 

estruturação, os pesquisados identificam as seguintes necessidades: Treinamento e capacitação; 

Suporte Técnico (de expertise) para desenvolver trabalhos de comunicação de riscos junto às 

comunidades; Suporte Técnico (de expertise) para criação e trabalho com os Núcleos de Defesa 
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Civil; Necessidades diversas de equipamentos necessários para o desempenho das ações de 

Proteção e Defesa Civil; Necessidade de mobiliário em geral, para a Base do Órgão de 

Proteção e Defesa Civil; Veículos. (RT -002_169-515-2332_04-j, 2016, págs. 17 e 18)”.  

Ao final, este diagnóstico aponta as seguintes recomendações: 

1. Elaborar projeto com vistas à orientação para Prevenção e Preparação, voltados para a RRD, 

em parceria com os órgãos de Proteção e Defesa Civil, na área de influência do 

empreendimento, que motivem e instruam os moradores de áreas de risco, tais como 

comunidades, comércio e setor público, sobre os procedimentos a serem adotados, para que 

contribuam para a redução dos riscos e que estão expostos. 

2. Apoiar o Poder Público, através de suporte técnico e treinamento de agentes públicos, na 

implantação de um Projeto Piloto em Escolas Municipais e Estaduais selecionadas (01 (uma) de 

cada por município), que sirvam de referência para a rede de ensino e para outros municípios, 

seguindo as ferramentas, os padrões e métodos descritos neste relatório. 

3. Manter informação atualizada sobre as ameaças e vulnerabilidades do empreendimento; 

contribuir com suporte técnico e informações para a condução de avaliações de risco na área de 

influência do empreendimento, em parceria com os órgãos de Proteção e Defesa Civil, como 

base para os planos e processos decisórios relativos ao desenvolvimento urbano e uso e 

ocupação do solo. Garantir que os cidadãos tenham acesso à informação e aos planos para 

resiliência, através de projeto de comunicação de risco, com o envolvimento da população. 

4. Investir e manter uma infraestrutura para redução de risco. (RT -002_169-515-2332_04-j, 2016, 

págs. 23,24) 

Em relação aos Projetos “Reestruturação da Defesa Civil” e “Processo de Apoio a 

Defesa Civil”, seguem as propostas apresentadas pela Fundação Renova e suas respectivas 

análises realizadas pela CT-GRSA: 

a. PF8342 – Processo de Apoio à Defesa Civil  

● Objetivo: Apoiar a implantação de medidas de incremento na estrutura das Defesas 

Civis para gerenciamento de riscos e desastres, conforme diagnóstico realizado e 

processos de suporte definidos de forma conjunta. 

● Requisitos, Premissas e Restrições: os processos de apoio à Defesa Civil serão 

desenhados conforme as sugestões previstas no diagnóstico realizado junto às 

COMPEDCs e as ações serão construídas de forma colaborativa junto às COMPEDCs; 

este processo será realizado com base no desenvolvimento de trabalho conjunto, 

registrado no documento de Processo de Apoio à Defesa Civil, anexo a este documento 

como documento complementar; cada município tem autonomia para definir a aplicação 

dos conceitos à realidade municipal; as Defesas Civis municipais terão suporte da 

Fundação Renova para execução dos processos de desenvolvimento de cultura de 
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segurança e proteção civil; os processos desenhados se baseiam em 3 (três) pilares: o 

Apoio na constituição de comitê gestor de riscos municipal;  

● Cronograma: início em setembro de 2016 e término em julho em 2021. 

● Custo: R$ 2.800.000,00 

b. PF0072 – Projeto Reestruturação da Defesa Civil 

● Objetivo: Implantar medidas de incremento da estrutura de apoio aos sistemas de 

emergência e alerta a partir de uma atuação integrada à Defesa Civil nos municípios de 

Mariana, Barra Longa, Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado, mantendo por 5 (cinco) 

anos, a contar de março de 2017. 

● Requisitos, Premissas e Restrições: apresentar um diagnóstico com as necessidades e 

um plano de ação, depois de consultados os respectivos órgãos de Defesa Civil, que 

também deverão aprovar o referido diagnóstico; o plano de ação apresentado no 

diagnóstico será implantado no decorrer de 5 (cinco) anos, a contar de março de 2017, 

conforme Processo de Apoio à Defesa Civil (PF8342); as definições dos projetos devem 

ser feitas de forma colaborativa junto com as Coordenadorias Municipais de Proteção e 

Defesa Civil.  

● Cronograma: início em março de 2016 e término em março de 2017. 

● Custo: R$ 1.700.000,00 

Inicialmente, destaca-se a dificuldade de compreensão do escopo do Projeto 

“Reestruturação da Defesa Civil”, já que o seu objetivo é idêntico ao do Programa 34, não 

havendo definição de ações específicas. As premissas do Projeto se resumem à execução de um 

diagnóstico, e a elaboração e implementação de um plano de ação, mas sem detalhamentos. 

  Em 23/02/2017, a Fundação Renova apresentou o documento: “PG034 – PROGRAMA 

DE PREPARAÇÃO PARA AS EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS - Entregas do programa”, 

informando que em relação ao Plano de apoio às COMPDECs realizou a aquisição de bens e 

materiais para os quatro municípios por meio do fornecimento de um kit de recursos para 

atuação na Proteção e Defesa Civil. Conforme o documento:  

“O kit de recursos para as Defesas Civis foi proposto e aprovado pelos quatro municípios, sendo os 

mesmos cedidos por meio de um Instrumento Particular de Doação constituído, ficando a donatária 
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responsável por toda e qualquer manutenção e/ou reparos necessários e/ou recomendáveis nos itens 

que compõem o kit de equipamentos”. 

 

Este kit foi composto dos materiais listados na Tabela 07.  

Tabela 07 – Composição do “Kit de Recursos” disponibilizados pela Fundação 

Renova às Defesas Civis.  

 

Além dos materiais já adquiridos pela Fundação Renova através do “Kit de Recursos”, 

neste Programa, o CIF aprovou o “Projeto de Digitalização da Rede de Rádio da 21
a
 

Companhia da Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG” e o “Projeto de Digitalização da 

Rede de Rádio da Guarda Municipal e Defesa Civil do Município de Mariana/MG”, através das 

Deliberações CIFs 128 e 303, respectivamente. Estes dois Projetos somam aproximadamente o 

valor de 2.800.000,000 reais (dois milhões e oitocentos reais) de recursos compensatórios.  

Em relação ao diagnóstico realizado pela Golder em 2016, as Defesas Civis 

concordaram que os resultados levantados atendiam suas necessidades, à época; porém, no ano 

de 2019, durante as discussões da implementação do PG 34, foi pontuado que o diagnóstico foi 

realizado no momento em que as ações estavam voltadas à emergência, ou seja, à resposta 

imediata ao desastre.  



  
 
 
 

  

 

  

NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 16/2019  

   25 

 

Dessa forma, torna-se necessária a revisão do escopo do PG34, considerando o 

aperfeiçoamento técnico das COMPDECs ao longo desse período, de forma a atender suas 

demandas atuais, incluindo aquelas advindas do desastre e também a melhoria do Projeto da 

“Escola Segura”. 

Destaca-se a necessidade de construção/reforma das sedes das Defesas Civis dos quatro 

municípios, a aquisição de novos equipamentos e a qualificação do corpo técnico, os quais 

serão tratados com maiores detalhes na proposta apresentada no item 5. 

6. PROPOSTA FINAL PARA A REVISÃO DO PG 34 

6.1 Compilação da análise do documento “Definição do Programa PG-034 - 

PROGRAMA DE PREPARAÇÃO ÀS EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS - FM-GPR-001 

Rev. 00”. 

A partir das informações expostas nesta Nota Técnica, a CT-GRSA conclui pela 

necessidade da revisão do Programa, recomendando as seguintes alterações: 

a. Excluir o PF 0071 - Projeto Instalação de sirenes de emergência, transferindo para a 

empresa Samarco a responsabilidade da execução do projeto, inclusive os gastos realizados 

desde o seu início. 

b. Excluir o PF 8341 - Processo de Execução de censo populacional e simulados reais, 

transferindo para a empresa Samarco a responsabilidade da execução do processo, inclusive os 

gastos realizados desde o seu início. 

c. Excluir parcialmente o PF 8340 - Processos de Monitoramento e manutenção do sistema 

de alerta de emergência e de cheias, transferindo: (i) para a empresa Samarco, a 

responsabilidade da execução do processo de monitoramento e manutenção do sistema de alerta 

de emergência, inclusive os gastos realizados desde o seu início; (ii) consulta ao GAT/CIF 

sobre o sistema de monitoramento e manutenção de cheias no âmbito do “Plano de Período 

Chuvoso”, visando avaliar se o mesmo será mantido ou excluído do TTAC e do PG 34. 

d. Rediscutir o PF 0170 - Projeto Sistema de monitoramento e alerta de cheias: (i) consulta 

ao GAT/CIF sobre o sistema de monitoramento e manutenção de cheias no âmbito do “Plano 
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de Período Chuvoso”, visando avaliar se o mesmo será mantido ou excluído do TTAC e do PG 

34. 

e. Revisar o PF 0072 - Projeto Reestruturação da Defesa Civil, readequando o seu escopo 

para a proposta de projetos da CT-GRSA, a ser detalhada no item “6.2”. 

f. Revisar o PF 8342 - Processo de Apoio a Defesa Civil, readequando o seu escopo para a 

proposta de projetos da CT-GRSA, a ser detalhada no item “6.2” 

6.2. Proposta de escopo para o PG-034 

Considerando as recomendações de revisão do PG-034, apresentamos a proposta final 

para o escopo do Programa, que deverá ser utilizado pela Fundação Renova para elaboração de 

novo documento de “Definição do Programa PG-034”.  

1. Projeto “Melhoria Estrutural das Defesas Civis” 

Objetivo: Adequar estrutura, frota e equipamentos das Defesas Civis. 

Ações: (i) Construção ou reforma da sede própria, conforme projeto a ser elaborado em 

conjunto com a Defesa Civil de cada município; (ii) Aquisição de equipamentos, conforme lista 

disponível na Tabela 08. Ressalta que esta lista é uma orientação à Fundação Renova, que deve 

em conjunto om as Defesas Civis definirem o escopo da aquisição de todos os bens e materiais.  

Observações: O cronograma e o custo total do projeto devem ser ajustados a partir da avaliação 

das ações do projeto. Devem ser incorporados aos custos desse Projeto, os gastos do Projeto 

Reestruturação da Defesa Civil referentes à aquisição de equipamentos ou melhorias 

estruturais, tais como os kits de recursos fornecidos pela Fundação Renova. 
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Tabela 08 - Lista de equipamentos a serem adquiridos pela Fundação Renova para 

melhoria estrutural das Defesas Civis 

a. Mobiliários e equipamentos de escritório, conforme necessidade do projeto da sede e de cada COMPDEC: Computador 

Desktop i5 de 7ª geração 8 GB de Ram, impressora multifuncional laser monocromática, mesas de escritório, mesa de 

reunião com cadeiras giratória de escritório, cadeiras, arquivos suspensos, armários, geladeira, fogão, microondas, etc. 

b.Veículo caminhonete cabine simples com caçamba. 

c.  Drone DJI MAVIIC 2 ZOOM FLY MORE COMBO, incluindo curso de capacitação para operação, seguro e as devidas 

licenças junto a ANAC. 

d. IPad 32 GB wifi 2018 6° geração Gold tela 10 para utilização do drone. 

e. Trena a laser de amplo alcance. 

f.    Lanterna de alta resolução e recarregável. 

g.   Estação meteorológica completa (aquisição e instalação), para uso exclusivo das defesas civis. 

h.   Motosserra Still MS 260 e Motopoda Still HT75 de altura a gasolina. 

i.    Máquina Fotográfica Profissional Canon 6D MarK II bateria recarregável. 

j.    Aquisição de notebook Dell G3 15 8° geração, processador Intel® Core TM i5-8300H. 

k.   Equipamentos de Proteção Individual (EPI), a ser quantificada por cada COMPDEC: Macacão sanitário, Bota de 

galocha, Capa de chuvas personalizadas defesa civil, capacetes, óculos de proteção, perneiras, luvas de vaqueta petroleira. 

l.      Monitor de 55 polegadas. 

m.    HD externo 1TB. 

 2. Projeto “Capacitação das Defesas Civis” 

Objetivo: Atualizar e aprimorar o conhecimento técnico e profissional da Defesa Civil 

Ações: (i) Disponibilizar cursos de qualificação, nas modalidades “Técnico” (para nível médio) 

e “Pós-graduação” (nível superior), englobando os temas relacionados na listagem abaixo. 

Ressalta que esta listagem é uma orientação à Fundação Renova, que deve em conjunto om as 
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Defesas Civis definirem o escopo das capacitações; (ii) Disponibilizar assessoria técnica 

especializada.  

Temas a serem incluídos nas capacitações das COMPDECs:  

● Abordagem psicossocial de desastre; 
● Articulação intersetorial. 
● Assistência humanitária e direitos humanos; 
● Assistência social, saúde mental pós-desastres e stress pós-traumático; 
● Avaliação de danos e prejuízos (ambientais, sociais e econômicos); 
● Avaliação de danos e prejuízos; 
● Captação de recursos financeiros; 
● CPI Capacitação para instrutores; 
● Formação de redes de comunicação; 
● Georreferenciamento; 
● Gerenciamento de abrigos; 
● Gerenciamento de doação. 
● Gestão de Risco e de Desastre; 
● Identificação, isolamento e remoção de produtos perigosos; 
● Logística;  
● Mapeamento de áreas de risco; 
● Mediação de conflito; 
● Metodologia para Elaboração de Projetos; 
● Mobilização Comunitária e Comunicação de Risco; 
● Mudanças Climáticas; 
● Noções básicas de Meteorologia, Hidrologia e Geologia; 
● Noções básicas em legislação ambiental e de ocupação urbana; 
● Preparação e respostas em edificações; 
● Previsão Orçamentária e Financeira; 
● Proteção e Defesa Civil (evolução, legislação e conceitos); 
● Relacionamento com a Mídia; 
● Sistema de comando de incidentes, 
● Sistema de Informação Geográfica – SIG; 
● Tipificação de desastres (COBRADE); 
● Trabalho Voluntário; 
● Uso de GPS; 

● Vistorias, patologia das construções, manutenção predial. 

 

Observações: O cronograma e o custo total do projeto devem ser ajustados a partir da avaliação 

das ações do projeto. Devem ser incorporados aos custos desse Projeto, os gastos do Projeto 

Reestruturação da Defesa Civil referentes aos treinamentos fornecidos pela Fundação. 
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 3. Projeto “Digitalização da rede de rádio para melhoria da comunicação com as 

comunidades atingidas” 

Objetivo: Executar os “Projeto de Digitalização da Rede de Rádio da 21
a
 Companhia da Polícia 

Militar de Minas Gerais – PMMG” e “Projeto de Digitalização da Rede de Rádio da Guarda 

Municipal e Defesa Civil do Município de Mariana/MG”, conforme Deliberações CIF 128 e 

303, respectivamente. 

Ações: (i) Executar o “Projeto de Digitalização da Rede de Rádio da 21
a
 Companhia da Polícia 

Militar de Minas Gerais – PMMG”, conforme Deliberação CIF 128; (ii) Executar o “Projeto de 

Digitalização da Rede de Rádio da Guarda Municipal e Defesa Civil do Município de 

Mariana/MG”, conforme Deliberação CIF 303. 

Observações: O cronograma e o custo total do projeto (anteriormente orçado em R$ 

2.800.000,00) devem ser ajustados a partir da avaliação das ações do projeto. Devem ser 

incorporados aos custos desse Projeto, os gastos dos Projetos citados no item acima. 

4. Projeto “Escola Segura” 

Objetivo: Apoiar a implantação de processo de gestão de Segurança, Meio Ambiente e Saúde 

(SMS) em uma escola de cada um dos municípios – escolas referência (Mariana, Barra Longa, 

Santa Cruz do Escalvado e Rio Doce), sendo que uma deverá fazer parte da rede municipal de 

ensino e a outra da rede estadual. A Fundação Renova deverá apoiar a divulgação das ações 

executadas nas escolas referências, em outras escolas existentes nos municípios.    

Ações: Devem ser incorporadas às ações relacionadas no Relatório realizado pela Golder 

Associates Brasil Consultoria e Projetos Ltda (RT-002_169-515-2332_04-J) para o 

Subprocesso II: Escola Segura, componente do PF8342 - Processo de apoio à defesa civil. Sem 

prejuízo às ações já em andamento, a Fundação Renova deve avaliar a oportunidade de 

promover ajustes e melhorias no sub-processo. 

Observações: O cronograma e o custo total do projeto devem ser ajustados a partir da avaliação 

das ações do projeto. Devem ser incorporados aos custos desse Projeto, os gastos do 

Subprocesso II: Escola Segura, citado no item acima. 
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5. Projeto “Fortalecimento do sistema de proteção e defesa civil” 

Objetivo: (i) Apoiar o poder público na implementação e manutenção do comitê gestor de risco 

municipais; (ii) Orientar o poder público na formação e manutenção de Núcleos Comunitários 

de Proteção e Defesa Civil – NUPDECs; (iii) avaliar a implementação de Núcleos 

Comunitários de Proteção e Defesa Civil – NUPDECs em outras comunidades atingidas.  

Ações: Devem ser incorporadas as ações relacionadas no Relatório realizado pela Golder 

Associates Brasil Consultoria e Projetos Ltda (RT-002_169-515-2332_04-J) para os 

Subprocesso I - Comitê Gestor de Risco e Subprocesso III - Núcleos Comunitários de Proteção 

e Defesa Civil, componentes do PF8342 - Processo de apoio à defesa civil. Sem prejuízo às 

ações já em andamento, a Fundação Renova deve avaliar a oportunidade de promover ajustes e 

melhorias nos sub-processos. 

Observações: O cronograma e o custo total do projeto devem ser ajustados a partir da avaliação 

das ações do projeto. Devem ser incorporados aos custos desse Projeto, os gastos dos 

Subprocessos I e III, citados no item acima. 

6. Projeto “Sistema de alerta de cheias – Instalação, Monitoramento e Manutenção” 

A manutenção do projeto relacionado ao sistema de cheias no PG 34 deverá ser 

reavaliado pela CT-GRSA e Fundação Renova, após consulta e manifestação do GAT/CIF, 

conforme exposto no item 5.2 desta Nota Técnica e Ofício SEMAD/CT-REJEITOS nº 87/2019.  

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta Nota Técnica teve o objetivo de avaliar o documento “Definição do Programa PG-

034 - PROGRAMA DE PREPARAÇÃO ÀS EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS - FM-GPR-001 

Rev. 00” apresentado pela Fundação Renova ao CIF e a CT-GRSA.  

A CT-GRSA realizou uma análise crítica das propostas da Fundação Renova, tendo 

realizado um amplo diálogo com a Fundação por meio da realização de reuniões técnicas, 

conforme os Anexos desta Nota Técnica, que consolidaram os entendimentos do que deveria 

ser adequado para que o PG 34 possa ser aprovado pelo CIF. 
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Na data de 07/10/2019, a CT-GRSA encaminhou ao GAT/CIF, o Ofício SEMAD/CT-

REJEITOS nº. 87/2019 – Assunto: “Solicitação de análise do GAT/CIF sobre o Programa de 

Preparação às Emergências Ambientais – PG 34”, para análise e manifestação sobre os 

Projetos “Sistema de Monitoramento e Alerta de Cheias” e “Monitoramento e Manutenção do 

Sistema de Cheias”, visando verificar como esses projetos devem ser tratados no âmbito do CIF 

e do “Plano de Ação Emergencial para o Período Chuvoso”. 

A partir da proposta final apresentada pela CT-GRSA que consta do item 6 desta Nota 

Técnica e da manifestação do GAT/CIF sobre os Projetos “Sistema de Monitoramento e Alerta 

de Cheias” e “Monitoramento e Manutenção do Sistema de Cheias”, a Fundação Renova 

deverá apresentar uma proposta para revisão do documento “Definição do Programa PG-034 - 

PROGRAMA DE PREPARAÇÃO ÀS EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS”, com o detalhamento 

dos projetos, objetivos (geral e específicos), indicadores, orçamento e cronograma.  

Esta proposta deverá ser discutida em uma reunião de trabalho/workshop com a 

Fundação Renova, membros da CT-GRSA e convidados/especialistas que a CT-GRSA julgar 

importante e conveniente. Esta reunião deverá ser realizada no mês de novembro de 2019, com 

o apoio logístico da Fundação Renova.   

Vitória, 08 de outubro de 2019. 

 

Equipe Técnica responsável pela elaboração da Nota Técnica 

● Gilberto Fialho Moreira (SEMAD) 

● Luciana Ramos Plastino (IBAMA) 

● Patrícia Rocha Maciel Fernandes (SEMAD) 

● Cleber Teixeira (Defesa Civil de Rio Doce) 

● Leonardo de Caarvalho (Defesa Civil de Barra Longa) 

● Reginaldo da Silva (Defesa Civil de Santa Cruz do Escalvado) 

● Welbert Stopa (Defesa Civil de Mariana) 

 

Nota Técnica aprovada em 08/10/2019 
 

 

 

Thales Del Puppo Altoé 

Coordenador Suplente da CT-GRSA 
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Nota Técnica validada na 38
a 
Reunião

 
Ordinária da CT-GRSA 

Lista de Presença em anexo 
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ANEXO 01 – Lista de Presença da 38ª Reunião Ordinária da CT-GRSA  
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ANEXO 02 – Atas de reuniões realizadas nos dias 01 e 02 de setembro de 2016, envolvendo as 

empresas Samarco e Golder Associates e as Defesas Civis dos municípios de Mariana, Barra 

Longa, Santa Cruz do Escalvado e Rio Doce. Assunto: Relatório Técnico para atendimento à 

Cláusula 173 do Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta. 
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ANEXO 03- Ofício de Apresentação do Relatório Técnico da Golder Associates  (RT-002_169-

515-2332_02-J), protocolado pela Fundação Renova na data de 02 de setembro de 2016. 
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ANEXO 04- Ofício de Apresentação do Relatório Técnico Atualizado da Golder Associates (RT-

002_169-515-2332_04-J), protocolado pela Fundação Renova na data de 23 de setembro de 2016. 
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ANEXO 05 – Ata de reunião realizada no dia 08 de fevereiro de 2017, entre a Fundação Renova 

e as Defesas Civis do Municípios de Mariana, Barra Longa, Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado. 

Assunto: Apresentação dos itens do Kit de Apoio à Defesa Civil. 
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ANEXO 06- Ofício em cumprimento à Cláusula 173, protocolado pela Fundação Renova na 

data de 02 de março de 2017. 
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ANEXO 07- Ofício SEMAD/CT-REJEITOS nº 25/2018 
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ANEXO 08- Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial nº 07/2019 
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ANEXO 9- Parecer COMPDEC Rio Doce - Revisão PG 34 – Solicitação Conjunta Prefeituras 

Mariana/MG e Barra Longa/MG  
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ANEXO 10-  Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial nº 14/2019 e Síntese de Reunião CT-GRSA 

Gerencial nº 17/2019 
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ANEXO 11 - Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial nº 20/2019 
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ANEXO 12 – Ofício (OFI.NII.092019.7819) protocolado pela Fundação Renova na data de 12 de 

setembro de 2019 em resposta aos encaminhamentos da Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial nº 

20/2019. 
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ANEXO 13- Ofício protocolado pela Samarco na data de 13 de setembro de 2019 em resposta em 

resposta aos encaminhamentos da Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial nº 20/2019 
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ANEXO 14- e-mail da EY em resposta ao Ofício protocolado pela Samarco na data de 13 de 

setembro de 2019 em resposta em resposta aos encaminhamentos da Síntese de Reunião CT-GRSA 

Gerencial nº 20/2019 
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ANEXO 15- Ofício SEMAD/CT-REJEITOS nº. 87/2019 
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